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INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Transportes Metropolitanos, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias, a fim de implantar o Bilhete Único no sistema de transporte público estadual, compreendendo os serviços prestados em todos os municípios das regiões metropolitanas. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação pretende que a Secretaria de Transportes Metropolitanos elabore estudos voltados a implantação do bilhete único no transporte público estadual, integrando toda a rede de transporte público metropolitano, de responsabilidade do Estado, à rede de transporte público local, atribuída aos municípios.

Neste modelo, teríamos um sistema único de transportes nas regiões metropolitanas, compreendendo os serviços prestados pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô, pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU e por todas as demais empresas, autarquias e concessionárias de serviços de transporte público que prestam serviços nos municípios inseridos nas regiões metropolitanas do Estado.

A experiência advinda da implantação do bilhete único no município de São Paulo, integrando CPTM, Metro e EMTU, resultou no barateamento e na redução do tempo de percurso para muitos usuários, servindo como instrumento de estímulo a utilização de transporte público e, consequentemente, reduzindo o número de veículos que trafegam nas vias públicas.

Além disso, a instituição de um bilhete com tarifa única, que garanta acesso, por tempo pré-determinado, a toda rede que compõem o sistema de transportes públicos metropolitanos, representaria significativa economia para os usuários e promoveria a inclusão do cidadão de baixa renda, que hoje não suporta o custo mensal das tarifas praticadas.

Sabe-se que há viabilidade técnica e operacional para a implantação do sistema ora proposto, importando na necessidade de que Estado e municípios invistam no emprego de tecnologia adequada. Impõe-se daí a imprescindibilidade de previsão nas futuras leis orçamentárias de recursos que atendam este objetivo.

Desta forma, certo dos benefícios que o bilhete único, tal como colocado, trará à população paulista, bem como da importância que sejam desenvolvidos pesquisas e estudos que corroborem sua implantação, é que propomos a presente indicação.  

Sala das Sessões, em
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